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VI – Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 14 de junho de 2024.

Des. Ricardo Paes Barreto

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 55, DE 14 DE JUNHO DE 2024

EMENTA: Aprova o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC), do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (TJPE),
para o período de 2024 a 2026.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, Desembargador Ricardo Paes Barreto, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 325, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre a Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026;

CONSIDERANDO a Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD), para o período de 2021
a 2026, instituída pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por meio da Resolução nº 370, de 28 de janeiro de 2021;

CONSIDERANDO o Plano Estratégico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco - TJPE, para o período de 2021 a 2026, instituído pela
Resolução Nº 459, de 14 de setembro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco (TJPE),
para o período de 2024 a 2026.

Parágrafo único. O PDTIC dispõe sobre as ações e projetos de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) programados para serem
executados no período de 2024 a 2026, os quais estarão publicados no site do TJPE.

Art. 2° O acompanhamento e monitoramento da execução do PDTIC serão realizados pela Assessoria de Governança de Tecnologia da
Informação e Comunicação (AGTIC) da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (SETIC).

Art. 3° As propostas de alterações no PDTIC deverão ser aprovadas pelo Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação
(CGTIC), não ensejando necessariamente alteração desta Portaria.

Art.4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Recife, 14 de junho de 2024

Desembargador Ricardo Paes Barreto

Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco

PODER JUDICIÁRIO


